
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

LEI N° 9.394 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025

ALTERA  O  ARTIGO  1º  DA  LEI 
MUNICIPAL N° 9.358, DE 30 DE OUTUBRO 
DE  2025,  QUE  “AUTORIZA  O  PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
DE  IMÓVEL  PÚBLICO  AO  SERVIÇO 
SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC/RS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A  PREFEITA MUNICIPAL  DO  RIO  GRANDE,  usando  das  atribuições  que  lhe 
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o Artigo 1º da Lei Municipal n° 9.358, de 30 de outubro de 2025, 
passando o mesmo a viger conforme segue:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar concessão 
de direito real de uso, pelo prazo de 35 (trinta e cinco) anos, renovável por 
igual período, ao Serviço Social do Comércio – Sesc/RS, do edifício situado 
na Rua General Neto, n.º 115, nesta cidade de Rio Grande, conforme melhor 
descrito na matrícula n.º 89.532, registrada no Registro de Imóveis de Rio 
Grande,  com  a  finalidade  de  instalação  e  funcionamento  de  Escola  de 
Educação Infantil, com capacidade para atendimento de 100 a 120 crianças.” 
(NR)

(...)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

  
Rio Grande, 30 de dezembro de 2025

DARLENE TORRADA PEREIRA
Prefeita Municipal

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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Dados: 2025.12.30 14:18:45 -03'00'



Folha : 1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE RIO GRANDE

REGISTRO DE IMÓVEIS - 1ª ZONA

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada que, revendo, neste Serviço de Registro de Imóveis a meu cargo, o 
Lº 2 - Registro Geral, verifiquei constar na matrícula o teor seguinte:
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Endereço: Rua Duque de Caxias, 574 - CEP.: 96.200-020 -  Fone: (53) 3232-2533
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Folha : 2

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE RIO GRANDE

REGISTRO DE IMÓVEIS - 1ª ZONA

CERTIFICO  mais que o imóvel da presente Matrícula/Transcrição, a partir de 28.04.2025, passou a pertencer a circunscrição imobiliária do 2º O ficio 

de Registro de Imóveis de Rio Grande/RS , onde, a teor do artigo 176, §1º, I, da Lei 6.015/73, os títulos objetos de registro deverão ser 

protocolados. CERTIFICO  finalmente, que a presente Certidão deverá ser objeto de complementação no referido Oficio Registral, com vista a 

confirmar a inexistência, de protocolo de títulos, abertura de nova matrícula e consequentemente a inexistência de novos registros e/ou averbações.  

NADA MAIS CONSTAVA. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Rio Grande-RS, 13 de novembro de 2025, às  08:57:57

Total: R$76,40 - AS
Certidão digital (Provimento CNJ 127/2022) Matrícula 89.532: R$44,80 (0488.04.1400001.29825 = R$5,20)
Busca em livros e arquivos: R$13,20 (0488.03.1600001.55658 = R$4,20)
Processamento eletrônico de dados: R$6,90 (0488.01.2300001.56435 = R$2,10)

 Registrador/Substituto/Escrevente Autorizado                                                                           

Endereço: Rua Duque de Caxias, 574 - CEP.: 96.200-020 -  Fone: (53) 3232-2533
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